
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2012616-91.2014.815.0000.
ORIGEM: 7.ª Vara de Família da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Odaisa Montenegro de Albuquerque. 
ADVOGADO: José Mário Porto Júnior. 
AGRAVADO: Maria Ozilda Regis Montenegro, representada por sua Curadora Oneide Montenegro de 
Miranda Henriques. 
ADVOGADO: Victor Gonçalves Wanderley. 

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA. 
APLICAÇÃO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  501,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL C/C O ART. 127, XXX, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA. HOMOLOGAÇÃO. 

Requerida a desistência da Apelação Cível, homologa-se o pedido com base no art. 501,  
do CPC, c/c art. 127, XXX do RITJPB, restando prejudicado o recurso adesivo.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo 
de Instrumento n.º  2012616-91.2014.815.0000, em que figuram como Agravante 
Odaisa  Montenegro  de  Albuquerque e  como  Agravado  Maria  Ozilda  Regis 
Montenegro,  representada  por  sua  Curadora  Oneide  Montenegro  de  Miranda 
Henriques. 

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o Relator, em homologar o pedido de desistência. 

VOTO. 

Odaísa Montenegro de Albuquerque  interpôs Agravo de Instrumento contra 
a Decisão proferida pelo Juízo da 7.ª Vara de Família da Comarca desta Capital, f. 22/24,  
nos autos da Ação de Alimentos intentada em face dela e de Oldano Regis Montenegro, 
José Onaldo Regis Montenegro e Odaci Montenegro Regis, por  Maria Ozilda Regis 
Montenegro,  representada  por  sua  Curadora,  Oneide  Montenegro  de  Mirana 
Henriques, que arbitrou os alimentos provisórios em 7,5 (sete e meio) salários mínimos 
em favor da ora Agravada, valor que deverá ser dividido em frações iguais entre os  
Promovidos, todos irmãos. 

Em suas razões recursais,  f.  02/16, alegou a impossibilidade de arcar com a 
pensão alimentícia no valor de R$ 1.357,00, resultante do fracionamento total daquele  
encargo entre seus demais irmãos, porquanto já está em idade avançada, é portadora de 
doença cardíaca e toda a renda, oriunda da sua aposentadoria e da pensão que recebe 
como viúva, totalizando R$ 5.688,00, não é suficiente para o desconto naquele patamar,  
sem  comprometimento  do  seu  próprio  sustento,  tendo  em  vista  que  tem  despesas 
mensais no valor de R$ 4.863,41.

Requereu, com êxito, a concessão da Justiça Gratuita e a atribuição de efeito 
suspensivo recursal e, ao final, pugnou pelo provimento do Recurso para que a decisão  
seja  reformada,  determinando  a  exclusão  do  seu  encargo  do  pagamento  da  pensão 



alimentícia,  ou  não  sendo  este  o  entendimento,  pela  minoração  do  valor  para  o 
percentual entre 30% e 40% sobre seu rendimento mensal. 

Nas Contrarrazões, f. 81/94, a Agravada alegou ser pessoa incapaz para a prática 
dos atos da vida civil, portadora de demência senil, hipertensão arterial, insuficiência 
vascular  cerebral  e  que  se  encontra  em  estado  de  saúde  quase  que  vegetativo,  
necessitando, por conseguinte, de cuidados especiais que acarretam despesas, tais como, 
plano  de  saúde,  medicamentos,  fraldas  descartáveis  e  alimentação  parenteral,  que 
totalizam R$ 5.869,62. 

Afirmou que é aposentada, recebendo os proventos no valor de R$ 905,00, e 
que  conseguia  realizar  o  pagamento  de  suas  despesas,  com  finanças  oriundas  de 
heranças  recebidas  nos  anos  de  2006  e  2010,  no  entanto,  com a  utilização  de  tais  
recursos a renda foi se esgotando.

Asseverou  que  a  própria  Agravante  reconheceu  a  possibilidade,  senão  do 
pagamento da fração que lhe recaiu, no valor de R$ 1.357,50 para o pagamento dos 
alimentos, pelo menos da disponibilidade da quantia mensal de R$ 824,59. 

Pugnou pelo desprovimento do Recurso para que a Interlocutória agravada seja  
mantida, ou em caso de reforma, apenas para que a cota de participação da Agravante 
seja reduzida para o valor de R$ 824,59.. 

A Procuradoria de Justiça, f. 232/235, opinou pelo provimento do Recurso, ao 
fundamento de que, embora a obrigação de prestar alimentos seja encargo mútuo entre 
os irmãos, como é a hipótese de aplicação do princípio da proporcionalidade entre o 
binômio  necessidade  e  possibilidade,  no  presente  caso  restou  comprovado  que  a 
Agravante não tem condições financeiras de arcar com a pensão alimentícia no patamar 
em que foi estipulado.

A Agravante protocolou requerimento de desistência do Recurso, f. 240.

É o Relatório.

Homologo o pedido de desistência, nos termos do art. 501 do Código de 
Processo Civil  c/c  o artigo 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 01 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator,  o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


	AGRAVADO: Maria Ozilda Regis Montenegro, representada por sua Curadora Oneide Montenegro de Miranda Henriques. 

